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LEI N.º 3.935, DE 7 DE JUNHO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de dispositivo de segurança 
que informe a ocorrência de assaltos nos veículos de transporte coletivo no 
Município.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA. 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º As concessionárias de transporte coletivo que atuam no Município de Ipatinga ficam obrigadas a 
instalar dispositivo de segurança contra violência com o objetivo de preservar a dignidade humana e prevenir furtos, roubos, depredação, 
violência contra passageiros e outros atos que comprometem a segurança dos usuários e funcionários da concessionária. 

 

§ 1º O dispositivo de segurança deverá ser instalado de forma a alterar o letreiro do itinerário para 
“SOCORRO: ASSALTO”. 

 

§ 2º A implementação da medida prevista neste artigo, deverá ser concluída no prazo de 30 dias, a contar 
da data de publicação desta lei. 

 

§ 3º A empresa concessionária do transporte coletivo deverá instalar câmeras de vídeo, no interior dos 
ônibus, com sistema de gravação, na parte da frente, próximo ao motorista, acima do retrovisor. 

 

§ 4º A instalação das câmeras de segurança deverá ser concluída no prazo de 1 (um) ano a contar da data de 
publicação desta lei.   

 

§ 5º Ao ser acionado, o dispositivo enviará os dados apropriados, por meio de GPS, à Central de 
monitoramento da concessionária de transporte público ou da Polícia Militar, que deverá tomar as providências cabíveis. 

 

§ 6º O dispositivo de segurança contra a violência deverá ficar em local de fácil acionamento para motorista 
e cobrador e invisível para os passageiros. 

 
§ 7º A adequação para o cumprimento do disposto no § 5º, deverá ser concluído no prazo de 180 (cento e 

oitenta dias) a contar da data de publicação desta lei. 
 

Art. 2º O letreiro poderá ainda constar outras frases para comunicar a ocorrência de outros tipos de 
vandalismo. 

 

Art. 3º O dispositivo de segurança previsto no caput do art. 1º deverá ser item obrigatório nas futuras 
licitações para o transporte coletivo. 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ipatinga, aos 7 de junho de 2019. 
 
 

         Nardyello Rocha de Oliveira 
           PREFEITO MUNICIPAL  
 

LEI N.º 3.936, DE 7 DE JUNHO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre denominação de via pública.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Avenida Órion a via de ligação entre a Av. Cláudio Moura e a Av. Japão, no 

Bairro Castelo. 
 

Art. 2º O setor competente da municipalidade encarregar-se-á das providências necessárias ao efetivo 
cumprimento da presente Lei. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ipatinga, aos 7 de junho de 2019. 
 

Nardyello Rocha de Oliveira 
PREFEITO MUNICIPAL  


